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LIMA & AZEVEDO 

CONSULTORIA E ASSESSORIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANARA — PB 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 27.498.437/0001-53 
Endereço: Rua Projetada n° 42, Jardim Magnólia, Patos — PB 

900011 

Conforme solicitado pela Prefeitura Municipal de Manaíra/PB, apresentamos nossos 
quantitativos de preço para o objeto abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços 
Profissionais Especializados 
em Direito Administrativo, 
Gestão Pública, Licitações e 
Contratos para Assessoria e 
Consultoria Técnica 
Administrativa, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, 
junto a Comissão Permanente 
de Licitação e secretarias 
municipais no cumprimento dos 
atos vinculados à assistência 
aos processos licitatórios no 
Município de Manaíra/PB. 

Mês 11 6.500,00 R$ 78.000,00 R$ 

VALOR TOTAL R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS) 

Patos - PB, 01 de Fevereiro de 2024. 

4 
ti 

TO E ECUTIV 

LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA TDA 
CNPJ: 27.498.437/0001-53 — Rua Projetada, 42, Bairro Jardim Magnália — Patos (PB) 

Fone: (83) 2147 0448 Whatsapp: (83) 99966 1913 
email: consultorialimaeazevedo@gmail.com 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 398C.D98C.1666.045F.7FF1.8746.2A85.F455. 
Proposta e Anexos - LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA... Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:26. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ASSESSORIA JURÍDICA 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PROCESSO N° 240122IN00004 
PARECER DP 001/2024 

CONTRAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS. NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES -LEI N° 14.133/21. 

O presente trata-se de Analise juridica de procedimento de 
contratação direta de Inexigibilidade, conforme solicitado pela equipe de 
licitação referente a Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Profissionais Especializados em Direito Administrativo, Gestão Pública, 
Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a 
Comissão Permanente de Licitação e secretarias municipais no 
cumprimento dos atos vinculados ã assistência aos processos licitatórios 
no Município de Manalra/PB, tendo como possível contratada a empresa 
LIMA 86 AZEVEDO CONSULTORIA LTDA - CNPJ N° 27.498.437/0001-53, 
End.: Rua Projeta, n°. 42 Jardim Magnólia, Patos/PB. 

É O RELATÓRIO. 

Assim é exposto na lei, em seu art.74: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
(•••) 
III - contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos 
básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; 

Veja-se que, de acordo com o citado dispositivo, o legislador faz 
uma lista exemplificativa de situações que podem caracterizar essa 
ausência de competição mencionada no caput, e, consequentemente, levar 

inexigibilidade, incluindo-se á as contratações de natureza 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 7C96.DF2B.06C7.F00D.3A54.435C.22A1.624D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:26. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória 
especialização na área. 

No § 3°, a legislação explica como a Administração pode 
comprovar essa notoriedade. O que se depreende neste primeiro momento 
da análise das novas regras relacionadas à contratação dos serviços 
técnicos especializados é que para os processos de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação lançados sob o rito da Lei n° 14.133/2021, o 
Gestor deve iniciar a análise da questão identificando exatamente qual a 
necessidade da Administração e qual o meio mais adequado e eficiente de 
atender tal pretensão. 

Ou seja, é imprescindível que a Administração Pública apresente 
os motivos, após análise da sua realidade fática, e concluir, baseando-se 
em critérios objetivos, técnicos e facilmente demonstráveis, que aqueles 
específicos serviços contratados mediante licitação ou diretamente, via 
inexigibilidade, atenderão essencialmente ao interesse público. 

Caso a Administração possua meios de estabelecer critérios 
objetivos a viabilizar a competitividade entres os interessados, de acordo 
com os parâmetros legais, em face das características da demanda, 
entende-se, a princípio, que a contratação deve ser precedida de processo 
licitatório. Como já vimos, é esta a regra disposta no art. 37, inciso XXI, da 
CF. 

Ou seja, se o objeto puder ser executado com segurança, lisura e 
eficiência por qualquer outro profissional regularmente habilitado, não há 
razão para que se contrate diretamente. 

Se para atender à necessidade da Administração, todavia, ficar 
devidamente justificado e/ou motivado que a execução do objeto deverá se 
dar por intermédio de um profissional ou empresa cujo conceito, no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que 
o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato, será o caso de realizar a contratação direta. Nesta 
situação, a Administração não possui de meios de eleger parâmetros 
objetivos a ensejar um processo competitivo, mediante o critério da técnica 
e preço, por exemplo, para a escolha do contratado. 

Veja-se que são as características técnicas do executor, 
traduzidas nos critérios elencados na lei (desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades) que justificam as 
razões da escolha do notório especialista em detrimento de outros 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 7C96.DF2B.06C7.F00D.3A54.435C.22A1.624D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:26. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

profissionais disponíveis no mercado, inviabilizando, desta forma, a 
realização de uma competição entre os interessados. 

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei 
não é a especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, 
diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida, consagrada no 
respectivo ramo da atuação. Tal requisito encontra-se configurado nos 
atributos que destacam um determinado particular em relação aos demais, 
referindo-se à sua maior habilitação em executar o objeto do contrato. 

A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de 
atuação, do conceito que ele possui entre os seus pares, do 
reconhecimento profissional que possui no âmbito do local da contratação, 
repise-se, é encargo que incumbe ao Gestor realizar, pautado nos 
requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as razões da escolha 
do contratado recaiam sobre a preferência do contratante, como acontece 
entre nas contratações entre particulares. 

O princípio da motivação deve estar presente em todo o processo 
de contratação direta, a fim de justificar que, em face da especificidade da 
situação fãtica, não seria oportunamente conveniente deixar a execução 
dos serviços a cargo de qualquer outro profissional da área, tendo em vista 
que o atendimento da demanda depende de fator subjetivo, intelectual do 
executor especialista. 

Desta maneira, entende-se que a análise da notória 
especialização do profissional sobrevém a identificação das necessidades 
da Administração que ensejaram a pretensa contratação. 

Em outras palavras, primeiro deverá ser definida a demanda, 
cuja finalidade precípua é o atendimento do interesse público, para depois 
ser escolhido o profissional mais adequado para sua plena satisfação, 
oportunidade em que será demonstrada, se for o caso, a 
imprescindibilidade da atuação de profissional com notória especialização 
para sua plena satisfação, apto a justificar a contratação mediante 
inexigibilidade. 

Ademais, é relevante ficar demonstrado também a pertinência 
temática entre a notória especialização do profissional ou da empresa com 
o objeto a ser contratado, uma vez que não se atenderia ao interesse 
público motivador da avença, se o exame da casuística revelar que o 
contratado não reúne os requisitos imprescindíveis para assegurar o 
atendimento eficiente da demanda. 
No mais, a contratação nos moldes insculpidos no inciso III, do art. 74, da 
Lei n° 14.333/21, possui natureza personalíssima, com postura restritiva 
com relação a possibilidade de subcontratação ou atuação de terceiros no 
contrato firmado e deve observar os critérios inaugurais lançados no art. 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 7C96.DF2B.06C7.F00D.3A54.435C.22A1.624D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:26. Responsável: Manoel V. Simao.

5

5



• 90 168 
'TÇ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

72, deste Diploma Legal, que elenca os seguintes documentos para instruir 
o "processo de contratação direta": 

Art. 72. O processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda 
e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referéncia, 
projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser 
calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se 
for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Registre-se que a estimativa de preço deverá ser realizada de 
acordo com a previsão do artigo 23, o qual dispõe: "Art. 23. O valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto." Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos, de igual modo, 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 7C96.DF2B.06C7.F00D.3A54.435C.22A1.624D. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

90.169 

deve estar demonstrado nos autos, comprovando que os preços pactuados 
se encontram em consonância com aqueles referendados no mercado. No 
caso da contratação direta do notório especialista, a justificativa do preço 
deve pautar-se na demonstração dos valores pactuados em contratações 
anteriores deste com órgãos públicos, que guardem semelhança nos 
objetos. 

É importante enfatizar que o arcabouço legislativo analisado 
neste opinativo revela o papel de destaque atribuído ao Gestor em todo 
procedimento instaurado, necessitando uma atuação muito mais 
fundamentada e pautada na motivação de seus atos, demonstrando de 
forma objetiva e clara os pressupostos necessários à referida contratação, 
além da proteção ao erário. 

Deverão, assim, os Gestores, ao realizarem contratações, por 
inexigibilidade, com base na Nova Lei de Licitações, demonstrar o 
atendimento a todas regras determinadas para realização de tal espécie 
anômala de contratação. 

CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, nos limites da análise jurídica c 
excluídos os aspectos técnicos, verifica-se a devida obediência aos 
ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e 
opina-se pelo prosseguimento do processo. 

É o parecer, s.m,j., o qual remeto à consideração superior. 

Manaíra/PB, 06 de fevereiro de 2024. 

Maria das Graças iniz Cabral 
OAB - B N° 7865 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o DFD, Termo de Referência e aceito a justificativa apresentado pelo 

Secretário de Administração, e Autorizo a comissão de contratação, a dar prosseguimento 

ao procedimento de contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o objeto 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em 

Direito Administrativo, Gestão Pública, Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria 

Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão 

Permanente de Licitação e secretarias municipais no cumprimento dos atos vinculados à 

assistência aos processos licitatórios no Município de Manaíra/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária para o respectivo objeto, bem 

como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer Jurídico que a nosso vê se 

configura como Inexigibilidade de licitação. 

Manaíra - PB, 01 de Fevereiro de 2024. 
Atenciosamente; 

4. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 975A.5E5F.C591.A778.BB9D.15A4.9917.1DB9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo Técnico 
Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às condições 
da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e 
demais características, e que demonstra a viab lidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que 
consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo 
Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 
14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Em vista da necessidade de contratar Serviços Profissionais Especializados em Direito Administrativo, 
Gestão Pública, Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e secretarias 
municipais no cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos licitatórios no Município de 
Manaira/PB. 
Cabe destacar a hipossuficiência de pessoal no quadro funcional da Prefeitura Municipal na área de 
licitações e contratos, deixando assim a Administração sem esse importante e indispensável técnico. O 
que se propõe, portanto, é a Contratação de serviços técnicos relativos à assessoria e consultoria em 
licitações, com notória especialidade e vasta experiência, a fim de melhor atender as necessidades e 
resguardar o interesse público, apenas após a observância desta etapa aqui sugerida. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contração para atender as 
necessidades da Prefeitura durante 12 (doze) meses. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional especialista em licitações e contratos para realizar atos constantes da 
Administração; 

2) Contratação de Assessoria Técnica especialista em Licitações e Contratos para atendimento 
semanal na Prefeitura. Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita pelo menos 
de profissionais técnicos pelo menos 02 visitas na semana e nos demais dias reuniões remotas e 
atendimento online para alinhamento e resoluções da Contratações municipais. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Com base no levantamento descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo municipio para 
execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta contratação é de 
R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento. Dessa forma o objeto não será parcelado porque inviável 
para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Os benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação nos moldes propostos, é a manutenção 
dos acompanhamentos e intervenções, indispensáveis, ao acompanhando atividades das contratações 
públicas, comunicando de forma instantânea as deliberações da Administração, buscando sempre a 
melhoria dos serviços prestados por este órgão e visando identificar as lacunas de competências e que 
precisam ser desenvolvidas, para que as ações de desenvolvimento tenham maior efetividade. 

VII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de advogado especialista uma vez 
que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Manaira - PB, 22 de janeiro de 2024. 

DAYVISO JP O COSME 
Secretário • dministração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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resguardar o interesse público, apenas após a observância desta etapa aqui sugerida. 
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O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contração para atender as 
necessidades da Prefeitura durante 12 (doze) meses. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional especialista em licitações e contratos para realizar atos constantes da 
Administração; 

2) Contratação de Assessoria Técnica especialista em Licitações e Contratos para atendimento 
semanal na Prefeitura. Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita pelo menos 
de profissionais técnicos pelo menos 02 visitas na semana e nos demais dias reuniões remotas e 
atendimento online para alinhamento e resoluções da Contratações municipais. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 0414.3438.372D.C78A.F605.40DA.7E4F.5332. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:26. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Com base no levantamento descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo municipio para 
execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta contratação é de 
R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento. Dessa forma o objeto não será parcelado porque inviável 
para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Os benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação nos moldes propostos, é a manutenção 
dos acompanhamentos e intervenções, indispensáveis, ao acompanhando atividades das contratações 
públicas, comunicando de forma instantânea as deliberações da Administração, buscando sempre a 
melhoria dos serviços prestados por este órgão e visando identificar as lacunas de competências e que 
precisam ser desenvolvidas, para que as ações de desenvolvimento tenham maior efetividade. 

VII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de advogado especialista uma vez 
que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Manaira - PB, 22 de janeiro de 2024. 

DAYVISO JP O COSME 
Secretário • dministração 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 0414.3438.372D.C78A.F605.40DA.7E4F.5332. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DAYVISON PAULINO COSME 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Direito Administrativo, 
Gestão Pública, Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e secretarias municipais no cumprimento dos atos vinculados à 
assistência aos processos licitatbrios no Município de Manaira/PB. 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria de licitações 
públicas em geral tendo em vista que a administração, precisa contratar uma Assessoria e Consultoria com 
capacidade técnica diante das exigências legais a que estão sujeitos o município. A Administração, portanto, na 
referida contratação requer alta especialização, exige conhecimentos específicos, além de ferramentas capazes 
de dotar a organização de mecanismos eficientes para a boa Gestão. Neste sentido, a Prefeitura Secretarias e 
Fundos precisa dos serviços aplicados ao setor público, com planejamento, controle e avaliação dos resultados, 
capacitação e assessoria da equipe de Licitação. Assim entende-se que os serviços a serem contratados são de 
necessidade primária, natureza singular e de fundamental importância, pois sem realização desses serviços os 
atos da administração ficarão à mercê de futuras diligências dos órgãos fiscalizadores. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de meses para a prestação de serviços foram levantados 
com base nas necessidades da Administração. 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

O Material permanente! equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) lnexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
FONTE DE RECURSOS: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 8CE0.EEDD.4623.FE2F.5FA2.20F9.E549.D3B4. 
Formalização de demanda. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:26. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO - ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.35 00 - SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O contrato terá a vigência 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 
da referida norma. 

Manaíra - PB, 01 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

DAYVISON F UNO COSME 
Secretário de dministração 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 8CE0.EEDD.4623.FE2F.5FA2.20F9.E549.D3B4. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Direito 
Administrativo, Gestão Pública. Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa. 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e secretarias municipais 
no cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos licitatórios no Município de Maná-a/PB. 

INEXIGIBILIDADE N° 00004/2024. 

Vimos através deste expediente, apresentar a JUSTIFICATIVA da não realização do processo licitatório, para a 
Inexigibilidade N° 00004/2024. 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: 
Tendo em vista a necessidade de Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais 
Especializados em Direito Administrativo, Gestão Pública, Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria 
Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e 
secretarias municipais no cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos licitatórios no Município 
de Manaíra/PB. E visto que a demanda de serviços jurídicos do municipio requer profissionais para atender a 
demanda solicitada. 

"A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico especializado, caracterizado pela 
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a presença dos requisitos de notória especialização, para assessorias 
ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, que encontram respaldo da inequívoca prova 
documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo enquadramento legal se amolda aos 
termos do Art. 74 III. alínea "c" da Lei Federal n° 14.133/2021. bem como com referência na Lei 14.039/2020, 
art. 3°-A, parágrafo único, que dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por 
advogados. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Segundo o art. 74, inciso III. da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial nos casos de: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

[omissis] 

III — contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: ED33.D0A2.494F.883F.592B.7412.DADF.6844. 
Justificativa de preço. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:26. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos: 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(. - .) 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas: 

(...). 

A Ordem dos Advogados do Brasil — OAB já se posicionou sobre o tema, provocada pela iniciativa do parquet 
nas ações propostas contra dirigentes de órgãos da Administração Pública, que agem na correta convicção da 
possibilidade da contratação com dispensa ou com inexigibilidade da licitação, uma vez verificadas as hipóteses 
previstas na lei de regência. Tal comportamento justificasse nos casos em que a dispensa da licitação se torna 
inexigível, pela verificação dos requisitos legais para tanto e dada a premente necessidade de valer-se a 
administração de serviços advocaticios especializados em demandas de complexidade não possíveis de 
adequada defesa pelos quadros de seus departamentos jurídicos, quando existentes. 

Na situação específica dos serviços advocatícios. a profissão exige que o profissional execute o seu trabalho de 
acordo com as suas convicções, juizos, sensibilidades, interpretações, conclusões, formação intelectual, apesar 
de existirem inúmeros outros advogados com igual ou melhor curriculum do que o escolhido pela administração 
pública. 

Tal fato se dá em decorrência do trabalho singular desempenhado pelo advogado, onde sua criação intelectual 
retira do administrador público a necessidade de promover o certame licitatório para. através do menor preço, 
escolher qual seria a melhor opção para o serviço público contratar 

RAZÃO DE ESCOLHA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: A escolha do escritório de advocacia LIMA & 
AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNPJ N°. 27.498.437/0001-53, com o Valor Global ofertado de R$ 78.000,00 
(SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), se deu em 
razão da comprovação nos autos da sua notória especialização para realizar os serviços que se pretende 
contratar, com elevado grau de expertise e vasto acervo técnico em relação à atuação nesta área. conforme 
pode ser verificado nos documentos acostados no presente processo. 

A empresa comprovou possuir em seu quadro profissionais advogados altamente qualificado, ensejando a 
inviabilidade da licitação, tornando inexigível o processo licitatório. compulsando o a documentação da empresa 
se extrai com facilidade a comprovação da atuação dos advogados apresentados como responsáveis técnicos 
da empresa, ser causídico em diversos municípios nos últimos anos, ao lado dos Municípios e dos gestores 
municipais, bem como neste Município durante os anos de 2021 a 2023. 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: ED33.D0A2.494F.883F.592B.7412.DADF.6844. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

A Proposta veio acompanhada de atestados, que demonstra notória especialização dos profissionais envolvidos 
comprovada através de documentos que atestam a execução de serviços semelhantes, o que viabiliza a 
celebração do termo de contrato por inexigibilidade de licitação, nos moldes do caput do artigo 74 da Lei 
14.133/21. 

O § 3° do art. 74 da lei 14.133/21 estabelece que a notória especialização do profissional ou da empresa será 
demonstrada pela especialidade no campo de atuação que vai decorrer de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 
suas atividades, que permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. 

A lei, também, deixa assentado que nessas contratações é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação 
de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade (art. 74, § 4°). 

Como já dito, a nova lei excluiu da hipótese de incidência da inexigibilidade de licitação, a necessidade de 
demonstração de que o serviço deva possuir natureza singular, atenuando as interpretações equivocadas com 
relação a aplicação dessa expressão, que passou a ser considerada como algo raro e exclusivo. 

Em verdade, um serviço singular é aquele que demanda do seu prestador conhecimento aprofundado e, por 
isso, trata-se de atividade diferenciada, mas jamais única ou exclusiva. 

A propósito, o Ministro Dias Toffoli já se manifestou sobre o tema, pontuando que serviços singulares são 
aqueles que demandam "primor técnico diferenciado, detido por pequena ou individualizada parcela de pessoas, 
as quais imprimem neles características diferenciadas e pessoais. 

Trata-se de serviços cuja especialização requer aporte subjetivo, o denominado, toque do especialista", distinto 
de um para outro, o qual os qualifica como singular, tendo em vista a inviabilidade de comparar com objetividade 
a técnica pessoal, a subjetividade, a particular experiência de cada qual dos ditos especialistas, falecendo a 
possibilidade de competição" (TCU, Acórdão n° 1.273;2015 — Plenário). 

A retirada da singularidade como elemento essencial para efeito de enquadramento na hipótese de 
inexigibilidade de licitação não pode ser desconsiderada pelos aplicadores do direito. Tem uma razão de ser. O 
legislador infralegal teve o firme propósito de deixar claro que o serviço não precisa ser único, tampouco 
complexo ou exclusivo, mas, sim, que ele demanda do seu executor conhecimento, habilidade e aptidão 
específica, adequada e, de plano, comprovável. 

No que diz respeito aos serviços jurídicos, outra não deve ser a orientação, devendo qualquer outra 
interpretação ser combatida com veemência. 

Não há dúvidas de que a contratação de serviços jurídicos pode e deve ser enquadrada como inexigibilidade por 
inviabilidade de competição, pois, em tese, podem haver dois ou mais juristas tão qualificados quanto para a 
pretendida solução, não sendo possível compará-los, seja em razão do preço do serviço ou em razão de técnica. 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: ED33.D0A2.494F.883F.592B.7412.DADF.6844. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

No caso em questão, conforme pontuado acima, o escritório que se busca contratar possui conhecimento e 
aptidão especifica para a matéria em questão, demonstrada através de atestados de capacidade técnica e 
currículo do profissional tecnico. 

• 

Salvador A 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
Em relação ao preço da futura contratada - A escolha do escritório de advocacia LIMA & AZEVEDO 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ N°. 27.498.437/0001-53, com o Valor Global ofertado de R$ 78.000,00 (SEIS MIL 
E QUINHENTOS REAIS) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), conforme demostrado 
no Termo de Referência à justificativa de preço do serviço, afigurasse-nos indispensável a contraprestação 
negociada, porquanto além de legitima pela indispensabilidade do serviço, tem o seu valor justificado conforme 
contrato realizados com o escritório em instituições públicas, conforme contas nos autos. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

JairôJnior lves França 
Agent Contratação 

5, 

José AI • 

erra Junior 

res Junior 

Manaira - PB, 05 de fevereiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Direito 
Administrativo, Gestão Pública. Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa. 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e secretarias municipais 
no cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos licitatórios no Município de Maná-a/PB. 

INEXIGIBILIDADE N° 00004/2024. 

Vimos através deste expediente, apresentar a JUSTIFICATIVA da não realização do processo licitatório, para a 
Inexigibilidade N° 00004/2024. 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: 
Tendo em vista a necessidade de Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais 
Especializados em Direito Administrativo, Gestão Pública, Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria 
Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e 
secretarias municipais no cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos licitatórios no Município 
de Manaíra/PB. E visto que a demanda de serviços jurídicos do municipio requer profissionais para atender a 
demanda solicitada. 

"A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico especializado, caracterizado pela 
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a presença dos requisitos de notória especialização, para assessorias 
ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, que encontram respaldo da inequívoca prova 
documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo enquadramento legal se amolda aos 
termos do Art. 74 III. alínea "c" da Lei Federal n° 14.133/2021. bem como com referência na Lei 14.039/2020, 
art. 3°-A, parágrafo único, que dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por 
advogados. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Segundo o art. 74, inciso III. da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial nos casos de: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

[omissis] 

III — contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: ED33.D0A2.494F.883F.592B.7412.DADF.6844. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos: 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(. - .) 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas: 

(...). 

A Ordem dos Advogados do Brasil — OAB já se posicionou sobre o tema, provocada pela iniciativa do parquet 
nas ações propostas contra dirigentes de órgãos da Administração Pública, que agem na correta convicção da 
possibilidade da contratação com dispensa ou com inexigibilidade da licitação, uma vez verificadas as hipóteses 
previstas na lei de regência. Tal comportamento justificasse nos casos em que a dispensa da licitação se torna 
inexigível, pela verificação dos requisitos legais para tanto e dada a premente necessidade de valer-se a 
administração de serviços advocaticios especializados em demandas de complexidade não possíveis de 
adequada defesa pelos quadros de seus departamentos jurídicos, quando existentes. 

Na situação específica dos serviços advocatícios. a profissão exige que o profissional execute o seu trabalho de 
acordo com as suas convicções, juizos, sensibilidades, interpretações, conclusões, formação intelectual, apesar 
de existirem inúmeros outros advogados com igual ou melhor curriculum do que o escolhido pela administração 
pública. 

Tal fato se dá em decorrência do trabalho singular desempenhado pelo advogado, onde sua criação intelectual 
retira do administrador público a necessidade de promover o certame licitatório para. através do menor preço, 
escolher qual seria a melhor opção para o serviço público contratar 

RAZÃO DE ESCOLHA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: A escolha do escritório de advocacia LIMA & 
AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNPJ N°. 27.498.437/0001-53, com o Valor Global ofertado de R$ 78.000,00 
(SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), se deu em 
razão da comprovação nos autos da sua notória especialização para realizar os serviços que se pretende 
contratar, com elevado grau de expertise e vasto acervo técnico em relação à atuação nesta área. conforme 
pode ser verificado nos documentos acostados no presente processo. 

A empresa comprovou possuir em seu quadro profissionais advogados altamente qualificado, ensejando a 
inviabilidade da licitação, tornando inexigível o processo licitatório. compulsando o a documentação da empresa 
se extrai com facilidade a comprovação da atuação dos advogados apresentados como responsáveis técnicos 
da empresa, ser causídico em diversos municípios nos últimos anos, ao lado dos Municípios e dos gestores 
municipais, bem como neste Município durante os anos de 2021 a 2023. 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: ED33.D0A2.494F.883F.592B.7412.DADF.6844. 
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A Proposta veio acompanhada de atestados, que demonstra notória especialização dos profissionais envolvidos 
comprovada através de documentos que atestam a execução de serviços semelhantes, o que viabiliza a 
celebração do termo de contrato por inexigibilidade de licitação, nos moldes do caput do artigo 74 da Lei 
14.133/21. 

O § 3° do art. 74 da lei 14.133/21 estabelece que a notória especialização do profissional ou da empresa será 
demonstrada pela especialidade no campo de atuação que vai decorrer de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 
suas atividades, que permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. 

A lei, também, deixa assentado que nessas contratações é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação 
de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade (art. 74, § 4°). 

Como já dito, a nova lei excluiu da hipótese de incidência da inexigibilidade de licitação, a necessidade de 
demonstração de que o serviço deva possuir natureza singular, atenuando as interpretações equivocadas com 
relação a aplicação dessa expressão, que passou a ser considerada como algo raro e exclusivo. 

Em verdade, um serviço singular é aquele que demanda do seu prestador conhecimento aprofundado e, por 
isso, trata-se de atividade diferenciada, mas jamais única ou exclusiva. 

A propósito, o Ministro Dias Toffoli já se manifestou sobre o tema, pontuando que serviços singulares são 
aqueles que demandam "primor técnico diferenciado, detido por pequena ou individualizada parcela de pessoas, 
as quais imprimem neles características diferenciadas e pessoais. 

Trata-se de serviços cuja especialização requer aporte subjetivo, o denominado, toque do especialista", distinto 
de um para outro, o qual os qualifica como singular, tendo em vista a inviabilidade de comparar com objetividade 
a técnica pessoal, a subjetividade, a particular experiência de cada qual dos ditos especialistas, falecendo a 
possibilidade de competição" (TCU, Acórdão n° 1.273;2015 — Plenário). 

A retirada da singularidade como elemento essencial para efeito de enquadramento na hipótese de 
inexigibilidade de licitação não pode ser desconsiderada pelos aplicadores do direito. Tem uma razão de ser. O 
legislador infralegal teve o firme propósito de deixar claro que o serviço não precisa ser único, tampouco 
complexo ou exclusivo, mas, sim, que ele demanda do seu executor conhecimento, habilidade e aptidão 
específica, adequada e, de plano, comprovável. 

No que diz respeito aos serviços jurídicos, outra não deve ser a orientação, devendo qualquer outra 
interpretação ser combatida com veemência. 

Não há dúvidas de que a contratação de serviços jurídicos pode e deve ser enquadrada como inexigibilidade por 
inviabilidade de competição, pois, em tese, podem haver dois ou mais juristas tão qualificados quanto para a 
pretendida solução, não sendo possível compará-los, seja em razão do preço do serviço ou em razão de técnica. 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: ED33.D0A2.494F.883F.592B.7412.DADF.6844. 
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No caso em questão, conforme pontuado acima, o escritório que se busca contratar possui conhecimento e 
aptidão especifica para a matéria em questão, demonstrada através de atestados de capacidade técnica e 
currículo do profissional tecnico. 

• 

Salvador A 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
Em relação ao preço da futura contratada - A escolha do escritório de advocacia LIMA & AZEVEDO 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ N°. 27.498.437/0001-53, com o Valor Global ofertado de R$ 78.000,00 (SEIS MIL 
E QUINHENTOS REAIS) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), conforme demostrado 
no Termo de Referência à justificativa de preço do serviço, afigurasse-nos indispensável a contraprestação 
negociada, porquanto além de legitima pela indispensabilidade do serviço, tem o seu valor justificado conforme 
contrato realizados com o escritório em instituições públicas, conforme contas nos autos. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

JairôJnior lves França 
Agent Contratação 

5, 

José AI • 

erra Junior 

res Junior 

Manaira - PB, 05 de fevereiro de 2024. 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

• 

• 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira 
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços Profissionais Especializados em Direito Administrativo, Gestão Pública, Licitações e Contratos 
para Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a 
Comissão Permanente de Licitação e secretarias municipais no cumprimento dos atos vinculados à 
assistência aos processos licitatórios no Município de Manaíra/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -04122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA -3.3.90.3500 
- SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

Manaira - PB, 02 de fevereiro de 2024. 

OÃO DEI VED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 1B01.62F9.07DD.EA27.96B2.13AE.6913.D1A6. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2024 às 11:26:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29478/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 07/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 78.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Direito
Administrativo, Gestão Pública, Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa,
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e secretarias municipais no
cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos licitatórios no Município de Mangra/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 78.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.498.437/0001-53
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7c96df2b06c7f00d3a54435c22a1624d

Autorização da autoridade competente Sim 975a5e5fc591a778bb9d15a499171db9

Estimativa da despesa Sim 04143438372dc78af60540da7e4f5332

Estudo Técnico Preliminar Sim 04143438372dc78af60540da7e4f5332

Formalização de demanda Sim 8ce0eedd4623fe2f5fa220f9e549d3b4

Justificativa de preço Sim ed33d0a2494f883f592b7412dadf6844

Justificativa para a escolha do contratado Sim ed33d0a2494f883f592b7412dadf6844

Previsão Orçamentária Sim 1b0162f907ddea2796b213ae6913d1a6

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA
LTDA - ME

Sim 398cd98c1666045f7ff187462a85f455

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: A114.468C.0BE9.9EB8.8ED7.FACF.98C7.1990. 
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João Pessoa, 11 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

CONTRATO N° 20401/2024 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE MANAíRA, 
ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, TENDO 
POR OBJETIVO Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em 
Direito Administrativo, Gestão Pública, Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e 
secretarias municipais no cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos licitatórios no 
Município de Manaíra/PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mangra - Rua José 
Rosas, S/N — Centro, Mangra - PB, CNPJ n° 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 
Manoel Virgulino Simão, Brasileiro, Casado, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Mangra/PB, 
CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 SSP/PB, infra-assinados doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, 
a LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA — CNPJ N° 27.498.437/0001-53, doravante denominado 
de CONTRATADA, neste ato legalmente representado por Raphael Costa Azevedo, inscrito no CPF sob n° 
008.545.384-61 e RG: 3619352 — SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua Joana Formiga, n° 42, Jardim 
Magnélia, Patos-PB, doravante denominada CONTRATADO, têm entre si ajustado o presente Contrato, 
fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais 
normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00004/2024, realizada com base na 
Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Profissionais Especializados em Direito Administrativo, Gestão Pública, Licitações e Contratos para 
Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a 
Comissão Permanente de Licitação e secretarias municipais no cumprimento dos atos vinculados à 
assistência aos processos licitatórios no Município de Mangra/PB. 
2.3. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços Profissionais Especializados em Direito 
Administrativo, Gestão Pública, Licitações e 
Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal, junto a Comissão Permanente de 
Licitação e secretarias municipais no 
cumprimento dos atos vinculados à assistência 
aos processos licitatórios no Município de 

12 mês 6.500,00 78.000,00 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: DA00.81BA.4485.00E2.C6FA.E875.2FD0.8339. 
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IManaira/PB. 

VALOR TOTAL: 78.000.00 

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.4.1. O Termo de Referência; 
2.4.2. A Proposta do contratado; 
2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 78.000,00 (seis mil e quinhentos reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA -3.3.90.3500- SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
do orçamento estimado. 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: DA00.81BA.4485.00E2.C6FA.E875.2FD0.8339. 
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7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável. porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano. contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a 
data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim. sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim. sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II. Alínea d, da Lei 14.133/2021. mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da 
Lei 14.133/2021. ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico c de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
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contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 
imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.1.7. Quando o contratado viajar a serviço da Prefeitura, correrão por conta da Prefeitura as despesas com 
alimentação, hospedagem e transporte, mediante diárias, sendo que, quando tratar-se de transporte e esse 
ocorrer no veículo do contratado ser-lhe-á fornecido o abastecimento do veículo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contrafação. 
11.16. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o escritório 
contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou verbalmente 
durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inickineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou 
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações aftibuidas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II. III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
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I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprirnento decorrente 
de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, 

ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da 
desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÓES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscaliz.adora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando 
os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da' sua 
viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado 
por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Princesa, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Manaíra 08 de fevereiro de 2024. 

UNO SIMÃO 
TAN 

CON 
PJ N° 27.498.4 7 

CONTRATADO 
1-53 

LTDA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ N° 09.148.131/0001-95 

Manaíra/PB - PB, 08 fevereiro de 2024. 

DESPACHO — INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00004/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Manaíra/PB, no uso de suas atribuições 
legais RESOLVE: 

DESIGNAR o Servidor VANILDO BESERRA DA SILVA, para a função de Fiscal 
técnico e administrativo do Contrato decorrente da INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00004/2024 que objetiva: Contratação de empresa especializada em 
serviços Profissionais Especializados em Direito Administrativo, Gestão Pública, 
Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e 
secretarias municipais no cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos 
licitatórios no Município de Manaíra/PB. 

Assinado de forma digital por MANOEL VIRGULINO SIMAO:02105087442 

Publique-se e cumpra-se DN: c=8R, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
• ou=RFB e-CPF Al, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR CEFMFICADOFtA NUNES, 

ou=Presencial, ou=07112850000120, cn=MANOEL VIRGUIJNO 
SIMAO:02105087442 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA '30. 1.89 : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
I.ei N°22(1 01 de 10 I 0, 0 I -MANAI RA - 09 DE FEVEREIRO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANA ÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAiRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 20401/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00004/2024-Lei n°14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Profissionais Especializados em Direito Administrativo, Gestão Pública. 
Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a 
Comissão Permanente de Licitação e secretarias municipais no 
cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos 
licitatórios no Municipio de ManairafPB. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB, CNPJ n° 09.148.131/0001-
95. e a empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA — CNPJ N° 
27.498.437/0001-53 
VALOR: RS 78.000,00 (seis mil e quinhentos reais), com um valor mensal 
de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
VIGÉNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

Manaira 08 de fevereiro de 2024 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

• 

PAGINA 01 
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34 João Pessoa - Sábado, 10 de Fevereiro de 2024 Diário Oficial 
ineg 

feitura Municipal, das 08:00 ás 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas, s/n - Centro 
- Manaira/PB e e-mail: JicitacanoprefeituradernuairdivgmaiLenin.

Manaira - PB, 09 Fevereiro de 2024. 
LUIZ ALVES DE LIMA 

Secretário de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00007/2024 

LEI N° 14.133/21 
A Prefeitura Municipal de Manaira - PB, toma público a licitação sob modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item. para: Locação de veiculou tipo passeio c utilitário para ficar a disposição 
da Secretaria de Saúde o municipio de Manaira/PB. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/mim 
do dia 04/03/2024. Fundamento legal: Lci 14.133/21 e subsidiarias. LOCAL: Portal de Compras Pú-
blicas - .wv,ocitaldecinnpmpublicas com N. Modo de Disputa: Aberto. Edital: litins:.',..ssw.zos.br 
pmzp(pt-tir Portal Compras Públicas e TCEJPB, Esclarecimentos: na sede da Prefeitura Municipal, das 
08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas, s/n - Centro - Manaira/PB e e-mail: 
lieitacaostnrefeituratieulauairaÜgumil.com.

• 

Manaira - P13, 09 Fevereiro de 2024. 
LUIZ ALVES DE LIMA 

Secretário de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2024 

LEI N° 14.133/21 
A Prefeitura Municipal de Manaira - P13, toma público a licitação sob modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço por item, para: Contratação de empresa para fornecimento de próteses dentaria para 
atender as necessidades da Secretaria dc Saúde do municipio de Manalra - PB. Data c horário do início 
da disputa: 09:30hs/mim do dia 05/03/2024. Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: 
Portal de Compras Públicas - WV.W.E+ortaltleconlordspubINA .otn.br. Modo de Disputa: Aberto. Edital: 
https:!Iwww.gov.brip_u_çn'pt-br Portal Compras Públicas c TCE/PB. Esclarecimentos: na sede da Pre-
feitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas, uh - Centro 
- Manaíra/PB c e-mail: licitat7tooprefeiturademan0ir4rdsmaileom.

Manaira - PB, 09 Fevereiro de 2024. 
LUIZ ALVES DE LIMA 

Secretário de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00009/2024 

LEI N° 14.133/21 
A Prefeitura Municipal de Manaira PB, toma público a licitação sob modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item. para: Contratação de serviços automotivos de oficina mecânica destinada 
a frota de veiculos c maquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Manaira/PB. Data e horário do início 
da disputa: 09:30hs/mim do dia 06/03/2024. Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: 
Portal de Compras Públicas - ss WW portalclecompraviiblick. ;,çonkhr. Modo de Disputa: Aberto. Edital: 

w‘‘.2os..1)Cpnco,pt-bi Portal Compras Públicas e TCE/PB, Esclarecimentos: na sede da Pre-
feitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas, s/n - Centro 
- Manaira/PB e e-mail: heir rui ta mail coin. 

Manaira - PB, 09 Fevereiro de 2024. 
DAYVISON PAULINO COSME 

Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA IRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 00010/2024 

LEI IV 14.133/21 
A Prefeitura Municipal de Manaira - PB, torna público a licitação sob modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, para: Contratação de prestação de serviços de conceno/remendo, des-
montagem, montagem e troca dc pneus dos veículos e máquinas a serviço do municipio de Manaira/PB. 
Data e horário do inicio da disputa: 09:30hs/mim do dia 07/03/2024. Fundamento legal: Lei 14.133/21 
c subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas - v.Avw portakleçoirprasmtlisas br. Modo de 
Disputa: Aberto. Edital: htips:,'..www.rv.br:oncniot-hr, Portal Compras Públicas e TCE/PB. Esclareci-
mentos: na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação. na Rua 
José Rosas, s/n - Centro - Manaira/PB e e-mail: liçitacstooprefeitujdepaisairttóieinailcuni.

Manaira - PB, 09 Fevereiro de 2024. 
DAYVISON PAULINO COSME 

Secretário de Administração 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL 0E MANAIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N" 20401/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00004/2024 - Lei n" 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação dc Serviços Profissionais Especializados cm Direito 
Administrativo, Gestão Pública, Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica Admi-
nistrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e 
secretarias municipais no cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos licitatórios no 
Municipio dc Manaira/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB. CNPJ 09.148.131/0001-95. e a empresa LIMA & 
AZEVEDO CONSULTORIA LTDA CNPJ N° 27.498.437/0001-53 
VALOR: RS 78.000,00 (seis mil e quinhentos reais), com um valor mensal de RS 6.500.00 (seis mil e 
quinhentos reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Maneira 08 de fevereiro de 2024 
NIANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N" 20301/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 00003/2024 - Lel is* 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica. para acompanhamento da gestão municipal c de todos os seus 
órgãos junto ao Tribunal de Contas da Paraíba c Tribunal de Contas da União, com o asscssoramento 
jurídico através de emissão de pareceres e orientações preventivas e ainda elaboração de consultas, de-
núncias, representações, defesas e recursos junto às Cortes de Contas em processos de Acompanhamento 
de Gestão. Tomada de Contas, Prestação de Contas Anual, Inspeção Especial de Acompanhamento de 
Gestão, de Contas, de Convénios, de Gestão dc Pessoal, dc Licitações c Contratos, de Obras c de Trans-
parència de Gestão. para Prefeitura de Manalra/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB. CNPJ tf 09.148.131/0001-95, es empresa PAULO ITALO 
DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ N°. 26.805.761/0001.04. 
VALOR: RS 36.000,00 (trinta c seis mil reais), com um valor mensal de 13.53.000.00 (trinta e seis mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Manaíra 08 de fevereiro de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

QUER SABER SE 
UMA PUBLICAÇÃO 
É LEGAL? 
CONSULTE O 
DIÁRIO OFICIAL. 

_IMO ()FAÇA 

gr= 

A publicação na imprensa oficial é 
obrigatória para obter efeito legal em leis, 
decretos, licenças, portarias, atos 
governamentais, licitações, atas, editais e 
outros. 

As edições, a partir de 2003, estão 
disponíveis para consultas e pesquisas, na 
versão digital. 

Acesse: auniao.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: B9B2.06BF.8DBB.4530.2D7C.1B42.0073.C9E4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO • 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA ÍRA 
1 .ci N" 220 '01 de 1 0/10101-MANAÁR A -02 DE JANEIRO DE 202l-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI dl) ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MIUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAIRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefei tura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal: c/c o a Lei Federal 
14.133. de 01 de abril de 2021, e: 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 ce 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contrates 
Administrativos, 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021 que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas á 
Prefeitura Municipal de Manaira-PB 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitu-a 
Municipal de Manaira-PB. com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Manaíra-PB. em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 5F9C.2161.E00D.C4F3.CCB3.1D69.5673.B4F0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

• 

• 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira 
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços Profissionais Especializados em Direito Administrativo, Gestão Pública, Licitações e Contratos 
para Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a 
Comissão Permanente de Licitação e secretarias municipais no cumprimento dos atos vinculados à 
assistência aos processos licitatórios no Município de Manaíra/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -04122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA -3.3.90.3500 
- SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

Manaira - PB, 02 de fevereiro de 2024. 

OÃO DEI VED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 1B01.62F9.07DD.EA27.96B2.13AE.6913.D1A6. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA" LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA " 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física 
sob o número 05700897431, nacionalidade brasileira, natural de Água Branca - PB, 
CASADO(A), Comunhão Parcial, nascido(a) em 16/05/1985, empresaria, Carteira de Identidade 
(RG) : 3076845 - 2WIr-X-SSDS-PB, residente e domiciliado na(o) RUA PROJETADA, n° 42, 
JARDIM MAGNOLIA, Patos-PB, CEP 58700970. 

RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
00854538461, nacionalidade brasileira, natural de Patos - P13, CASADO(A), Comunhão Parcial, 
nascido(a) em 27/02/1983, empresará), Carteira de Identidade (RG) : 3619352 - 2WIA-SSDS-
PB, residente e domiciliado na(o) RUA PROJETADA, n° 42, JARDIM MAGNOLIA, Patos-PB, 
CEP 58700970. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n.° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de LIMA & AZEVEDO 
CONSULTORIA LTDA e terá sede na RUA PROJETADA, 42, TERREOLADO POSTO 
G1PAGEL, JARDIM MAGNOLIA, Patos, PB, CEP 58700970 e usará a expressão LIMA & 
AZEVEDO CONSULTORIA como nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, agencias 
ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada 
por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá o seguinte objeto social: 7490-1/99 - Outras 
atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 8211-3/00 - 

À - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 8299-7/99 - Outras atividades de 
serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 7020-4/00 - 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 8219-9/99 
- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gcrencial 8599-6/03 - 
Treinamento em informática 8219-9/01 - Fotocópias 6202-3/00 - Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis 7711-0/00 - Locação de automóveis 
sem condutor 

1 - Atividade Principal: Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 

J LIG 1E F' 

CERTIFICO C REGISTRO EM 10/04 017 09:18 SOB N" 25200796039. 

PROTOCOLO: 170110346 DE 24/03 017, CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11701344633. NIRE: 25200796039. 

LIMA 4 AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

Maria de Fatima Ventura Versando 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 10/04/2017
eme.redesim.pb.gov.br 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito á 
comprovacho de sua autenticidade nos respectivos 

portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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anteriormente, CNAE 7490-1/99. 
2 - Atividade Secundária: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis , CNAE 6202-3/00. 
3 - Atividade Secundária: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica , CNAE 7020-4/00. 
4 - Atividade Secundária: Locação de automóveis sem condutor, CNAE 7711-0/00. 
5 - Atividade Secundária: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo , CNAE 
8211-3/00. 
6 - Atividade Secundária: Fotocópias , CNAE 8219-9/01. 
7 - Atividade Secundária: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, CNAE 8219-9/99. 
8 - Atividade Secundária: Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
não especificadas anteriormente , CNAE 8299-7/99. 
9 - Atividade Secundária: Treinamento em informática, CNAE 8599-6/03. 
10 - Atividade Secundária: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial , CNAE 
8599-6/04. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste 
ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de RS 20.000,00 ( Vinte mil reais), dividido em 
20.000 quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, sendo intcgralizadas neste ato 
em moeda corrente nacional pelos sócios da seguinte forma: 

Sócio N° DE 
QUOTAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

CAPITAL 
INTEGRALIZADO 

DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA 
AZEVEDO 2.000 R$ 1,00 RS 2.000,00 

RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 18.000 RS 1,00 RS 18.000,00 
TOTAL 20.000 RS 1,00 R$ 20.000,00 

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferéncia para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CEP ,

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2017 09:18 SOB !V 25200796039. 

PROTOCOLO. 170110346 DE 24/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 

11701344633. NIRE: 25200796039. 
LIMA AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

Maria de Fatima Ventura Venáncio 
SECRETARIA-GERAI 

JOÃO PESSOA, 10/04/2017 
wwv.redesim.pb.gov.br 

A validada deste documento, ao impresso, fica sujeito comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 
RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde 
que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.046/2002. 

§ 2° No exercício da administração, os administradores terão direito a unia retirada mensal, a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando 
o(s) administrador(es) prestará(do) contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se 
dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada 
após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
Parágrafo Unico. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) adiministrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 

....11.11WCF• 

1,9 
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900015 
a 

está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de Patos, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigarn-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estadk,fr Paraíba, para que produza os efeitos legais. 

Patos,  /7-  dt...tv Ode 20 44 

( kl k.À.rni ("10 eue4z) 
D

'EY. • 
AN FIRMINO DE LIMA COST VEDO 

Sócio 

JUGEF ,

HAEL COSTA DE AZE 
Sócio/Administrador 

•, 
v 

i'vr OFICIO ./..è 

nE NOIAS
12 421.vasr,
34;14,A.,2 
ovPs J .)

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/201 918 SOB N• 25200796039. 

PROTOCOLO: 170110346 DE 24/03/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11701344633. RIRE: 25200796039. 

LIMA t AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

Maria de Fátima Ventura VenAncio 
SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 10/04/2017 
vww.redesi.m.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito a 
comprovatào de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.

44

44



Ir 

mRviço

3) 30 
DE NO4T2: 20,„4?

ro"ir: IB 147241 
.(2. :\:ZIP: INAMER/C0 WANDE= a ima 

4.8 ..,. 
, ................,..., .....,....~.~ 

_—;=__ . irl. X. 1.11 
111, MIO,

n..4V

1-...-- 1 

Fièu,Abta.co, cor uwitsav.a. Jiv Firtai;'i ,1e. 
WILis ;1;011ND DE ur& nwuistuu upp 
Pári‘11. ClnIA DE tallErattlitirtri~totnuexititurm 
E:. test.41,1 strbde. F.to-PD 4/03/201? 16:39:15

epSigrl MUS WARDERIE1 - 1C,E1I8 SIIISIIIUTO
[2017-C610210.21.:RS 18,46 FARPE:Mb 0,54 FEFJ:R$ 3,7 1%:Fx1
SELO DIGITPL: C`90249-1110P, fiEVS'02X1-7051 kr-N,CAA," ,:M 
CrMira 1 aularibrittarin 0* hébx•//coleviinital_tinh. itic-hr. ris~ 

U 9  e< ,e2Cs

cznurico o REGISTRO EM 10/04/2017 09:18 SOB N .  25200796039. 
PROTOCOLO: 170110346 DE 24/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701344633. NIRE: 25200796039. 
LIMA 4 AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

Maria de Fátima Ventura ~imolo 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA. 10/04/2017 
www.redesirs.pb,gov.br L(' 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação da glY4 auteaticidada AO& respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos da iiittltiesOló 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.

45

45



Página 1 de 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA 
"LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA" 000017 

DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
05700897431, nacionalidade brasileira, natural de Água Branca - PB, Casado(a), Comunhão Parcial, 
nascido(a) em 16/05/1985, Empresária, Carteira de Identidade (Rg): 3076845 - 2g VIA - SSDS-PB, 
residente e domiciliado na(o) Rua Projetada, n° 42, Jardim Magnólia, Patos-PB, Cep: 58700-970; e 

RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 00854538461, 
nacionalidade brasileira, natural de Patos - PB, Casado(a), Comunhão Parcial, nascido(a) em 
27/02/1983, Empresário, Carteira de Identidade (Rg): 3619352 - 2g VIA — SSDS/PB, residente e 
domiciliado na(o) Rua Projetada, n° 42, Jardim Magnólia, Patos-PB, Cep: 58700-970; UNICOS SOCIOS 
DA SOCIEDADE LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, localizada a Rua Projetada n2 42, Bairro Jardim 
Magnólia, Patos/PB, CEP 58700-970, inscrita no CNP1 sob n2 27.498.437/0001/53 e inscrita na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE n2 25200796039, resolvem de comum acordo entre as partes 
alterarem o seu contrato social primitivo e proceder a atualização de acordo com a Lei N2 10.406/2002, 
conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital da sociedade que era no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser de R$ 
100.000,00 (cento e mil reais) divididos em 100.000 (cento e mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma integralizadas em moeda corrente do país, pelos sócios: 

SOCIOS QUOTAS % VALOR 
DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO 30.000 30 R$ 30.000,00 
RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 70.000 70 R$ 70.000,00 

TOTAL 100.000 100 R$ 100.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas 
e técnicas não especificadas anteriormente; 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219-9/01 — Fotckópias; 8219-
9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente; 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente; 8599-6/03 - Treinamento em informática; 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; e serão acrescentadas as atividades secundarias: 6201-5/01 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 6203-1/00 Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 6204-0/00 Consultoria em tecnologia 

da informação; 7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública; 8660-7/00 Atividades de apoio 

à gestão de saúde; 7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 8230-0/01 Serviços de 

organização de feiras, congressos, exposições e festas; 8550-3/02 Atividades de apoio à educação, 

exceto caixas escolares; 8599-6/99 Outras atividades de ensino; 7729-2/99 Aluguel de outros objetos 

pessoais e domésticos; 7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais, sem operador; 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos; 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
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Página 2 de 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA 
"LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA" 

rj00018 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas não alteradas pelo presente, permanecem em pleno vigor; 

Patos/PB 28 de dezembro de 2021 

DA ILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO 

AÂW,/ táA-
HAEL COSTA DE AZEVEDO 
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Página 1 de 3 

• 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA 
"LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA" 900019 

DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
05700897431, nacionalidade brasileira, natural de Água Branca - PB, Casado(a), Comunhão Parcial, 
nascido(a) em 16/05/1985, Empresária, Carteira de Identidade (Rg): 3076845 - 22 VIA - SSDS-PB, 
residente e domiciliado na(o) Rua Projetada, n° 42, Jardim Magnólia, Patos-PB, Cep: 58700-970; e 

RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Fisica sob o numero 00854538461, 
nacionalidade brasileira, natural de Patos - PB, Casado(a), Comunhão Parcial, nascido(a) em 
27/02/1983, Empresário, Carteira de Identidade (Rg): 3619352 - 22 VIA — SSDS/PB, residente e 
domiciliado na(o) Rua Projetada, n° 42, Jardim Magnólia, Patos-PB, Cep: 58700-970; UNICOS SOCIOS 
DA SOCIEDADE LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, localizada a Rua Projetada n2 42, Bairro Jardim 
Magnólia, Patos/PB, CEP 58700-970, inscrita no CNPJ sob n2 27.498.437/0001/53 e inscrita na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE n2 25200796039, resolvem de comum acordo entre as partes 
alterarem o seu contrato social primitivo e proceder a atualização de acordo com a Lei N2 10.406/2002, 
conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital da sociedade que era no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser de RS 
100.000,00 (cento e mil reais) divididos em 100.000 (cento e mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma integralizadas em moeda corrente do país, pelos sócios: 

SOC1OS QUOTAS % VALOR 
DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO 30.000 30 R$ 30.000,00 
RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 70.000 70 R$ 70.000,00 

TOTAL 100.000 100 R$ 100.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas 
e técnicas não especificadas anteriormente; 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219-9/01 — Fotocópias; 8219-
9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente; 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente; 8599-6/03 - Treinamento em informática; 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; e serão acrescentadas as atividades secundarias: 6201-5/01 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 6203-1/00 Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador não-custornizaveis; 6204-0/00 Consultoria em tecnologia 
da informação; 7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública; 8660-7/00 Atividades de apoio 
à gestão de saúde; 7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 8230-0/01 Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; 8550-3/02 Atividades de apoio à educação, 
exceto caixas escolares; 8599-6/99 Outras atividades de ensino; 7729-2/99 Aluguel de outros objetos 
pessoais e domésticos; 7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais, sem operador; 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos; 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
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Página 2 de 3 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA 
"LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA" O O 0. 2 O 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas não alteradas pelo presente, permanecem em pleno vigor, 

Patos/PB 28 de dezembro de 2021 

c,-G? 
DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVÉM 

RA/PHL—A\-EL COSTA DE AZEVEDO 

• 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 3 de 3 

900021 

Eu, MARIA DO SOCORRO ROSENDO GOMES, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 001804, inscrito no CPF 

n° 18124720487, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro 

18124720487 001804 

01, 

Nome 

A vaLidade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
jr.,1114 

i 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

27.498.43710001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DI- PERE RTUAIA 
10/04/2017 

V./ME FM-,.- E SA4,1 
LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

*laia) 00 ES IAM I. ECINIEN i O (NOME :.',E. , AN !ASIA, 
LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA 

POR I E 
ME 

nóoina E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
74.90-1.99- Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 

COOKX, E DE SCRIÇA0 DAS ATIVIDADES t CONÓM-EAS SECUNDARAS 
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador custornizáveis 
62,03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 -Consuttoria em tecnologia da informação 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
77.11-0-00 - Locação de automoveis sem condutor 
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.114-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos. exposições e festas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
5.99-8-03. Treinamento em informática 

, 5.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.994-05 - Cursos preparatorios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

(-00100 E DE SERIç ALI ()A '4 A7LIRÍ /A JUR:r,,,, 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PROJETADA 

NUMERO 
42 

COMPLEMENTO 
TERREOLADO POSTO GIPAGEL 

CF P 
58.700-970 

RAIRRODISTFOTO 
JARDIM MAGNOLIA 

MUNECIPIO 
PATOS P8 

ENDEREÇO EJ-ETIRONICO TELEFONE 
(83) 9631-2968 

ENTE EDERATIVO RESPON SAVE L I EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI 
ATIVA 

DAIT A DA SITUAÇÃO CADASTRAI 
1010412017 

lIDTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SinIAÇÃO ESPECLAL 
•••••••• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....o.* 

lavado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/01/2024 às 22:43:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MARRO DE INSCRIÇÁO 

27.498.437/000143 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Mi  TA DE ABERToi 7 URA 

NOME EMPRESARIAL 
UMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

CÓDIGO E DESCR/ÇÁO DAS ATITADÁDF_S ECONOM/CAS SECUNDÁRIAS 

86.60-7-00 - Atividades ch apoio à gesUlo de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PROJETADA 

NUMERO 
42 

COMPLEMEN I O 

TERREOLADO POSTO GIPAGEL 

MP 

58.700-970 
8AIRROVISTRITO 

JARDIM MAGNOUA 
MUNICIPIO 

PATOS 
11F 

PB 

ENDEREÇO ELE T • ICO TELEFONE 
(83) 96314968 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA sminçÁo CADASTRAL 

10/04/2017 

MOTWO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ESPECAM. 
....... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/01/2024 às 22:43:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

900025 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.

54

54



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PATOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

k io 900096 

REDESIM 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 3632172 

Razão Social: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA 

CNPJ: 27.498.437/0001-53 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente (Não exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica (Não exerce no endereço), 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião 
pública (Não exerce no endereço), 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial (Não exerce no endereço), 8219-9/01 - Fotocópias (Não exerce 
no endereço), 7729-2/99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente (Não exerce no endereço), 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação (Não 
exerce no endereço), 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos. exposições e festas (Não 
exerce no endereço), 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Não 
exerce no endereço), 8599-6/03 - Treinamento em informática (Não exerce no endereço), 7739-0/99 - 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador (Não exerce no endereço), 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Não exerce no 
endereço), 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Não exerce no endereço), 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares (Não exerce no endereço), 8660-7/00 
- Atividades de apoio à gestão de saúde (Não exerce no endereço), 6203-1/00 - Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Não exerce no endereço). 8599-6/05 - 
Cursos preparatórios para concursos (Não exerce no endereço), 6202-3/00 - Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizávers (Não exerce no endereço), 7810-8/00 - Seleção 
e agenciamento de mão-de-obra (Não exerce no endereço), 8219-9/99 - Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (Não exerce no 
endereço), 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (Não exerce no 
endereço) 

Município: Patos Endereço: RUA PROJETADA, 42, TERREOLADO POSTO GIPAGEL, JARDIM 
MAGNOLIA 

CEP: 58700970 

Local e data: Município de Patos, sexta, 13 de maio de 2022 

Vencimento: 

CAIQUE CIRANO Dl PAULA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

Observação 

Código de Autenticidade: 22TS1NMSEZ 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no 
empresarial 

estabelecimento 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 27.498.437/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:10:10 do dia 13/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2024. 
Código de controle da certidão: 9160.076F.34E6.9FA5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.

56

56



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 900028 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F632.14A9.2EBC.2C5F Emitida no dia 21/01/2024 às 22:15:00 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 27.498.437/0001-53 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

^REGULAR 
perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

"prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço: AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

900029 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 05/01/2024 

Contribuinte: 
LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA- ME 

Inscrição Mercantil: 
3632172 

Sequencial: 
253350 

Referência Loteamento: 
A 15B 

Cadastro Imobiliário: 
53.015.312.0025.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

56341 

Localização: RUA JOANA FORMIGA DE SOUSA (ANTIGA RUA 
PROJETADA), 42„ JARDIM MAGNOLIA 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA- ME 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

27.498.437/0001-53 isento 3632172 

Atividade Principal: 

7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

Atividades Secundárias 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁVEIS 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

Início Atividade: 10/04/2017 Validade: 05/03/2024 

Observações: Válido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

f/Y /

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribti ite. 

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patosilviews/publico/portaldocontribuinte/public,o/a tenticacao/autenticac 
ao.xhtml 

14F015AEA6810755D0DBBA77DD4F596CFC473E56 

Tnbutus Informática LTDA Versão: 3.0.R, Usuário: 31549504 Emissão: 05)01/2024 Página: 1 de 1 
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CILIXA 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.498.437/0001-53 
Razão Social: LIMA E AZEVEDO CONSULTORIA LTDA ME 

Endereço: RUA PROJETADA SN CASA / IARDIM MAGNOLIA / PATOS / PB / 58700-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/01/2024 a 12/02/2024 

Certificação Número: 2024011401594362602897 

Informação obtida em 21/01/2024 22:12:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

e 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.498.437/0001-53 

Certidão n°: 60791586/2023 

Expedição: 01/11/2023, às 10:34:21 

Validade: 29/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.498.437/0001-53, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
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000032 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba. nada consta 

contra: 

CNPJ: 27.498.437/0001-53 

Razão Social: LIMA &AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: LIMA E AZEVEDO CONSULTORIA 

Certidão emitida às 14:42 de 04/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao e insira o 
código de validação: wQWG.WFMx. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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Tas '300033 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 16/01/2024 12:09:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Aleazão Social: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

NPJ: 27.498.437/0001-53 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

J
ioÓrgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçã4 c racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei tf 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei ° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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90. PE 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAíBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 27.498.437/0001-53 

Razão Social: LIMA &AZEVEDOCONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: LIMA E AZEVEDO CONSULTORIA 

Certidão emitida às 11:19 de 04/02/2024. 

Validade 30 dias 

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoNalidarcertidao e insira o 
código de validação: pMgY.PhtN. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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CO. 185 

CAIXA 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.498.437/0001-53 
Razão Social: . IMA E AZEVEDO CONSULTORIA LTDA ME 

Endereço: RIJA PROJETADA SN CASA / JARDIM MAGNOLIA / PATOS / PB / 58700-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova cortra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/01/2024 a 12/02/2024 

Certificação Número: 2024011401594362602897 

Informação obtida em 21/01/2024 22:12:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

O 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
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64

64



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 186 

CÓDIGO: F632.14A9.2EBC.2C5F Emitida no dia 21/01/2024 às 22:15:00 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 27.498.437/0001-53 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

oeiN REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

raN âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: EE35.E2FE.87F5.9E8B.860F.67EB.A4D7.32B0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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• 

30:174 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ N° 09.148.131/0001-95 

Manaíra/PB - PB, 08 fevereiro de 2024. 

DESPACHO — INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00004/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Manaíra/PB, no uso de suas atribuições 
legais RESOLVE: 

DESIGNAR o Servidor VANILDO BESERRA DA SILVA, para a função de Fiscal 
técnico e administrativo do Contrato decorrente da INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00004/2024 que objetiva: Contratação de empresa especializada em 
serviços Profissionais Especializados em Direito Administrativo, Gestão Pública, 
Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e 
secretarias municipais no cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos 
licitatórios no Município de Manaíra/PB. 

Assinado de forma digital por MANOEL VIRGULINO SIMAO:02105087442 

Publique-se e cumpra-se DN: c=8R, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
• ou=RFB e-CPF Al, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR CEFMFICADOFtA NUNES, 

ou=Presencial, ou=07112850000120, cn=MANOEL VIRGUIJNO 
SIMAO:02105087442 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 2A24.B73F.6D3F.3D34.611C.F1FB.A953.717B. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: Manoel V. Simao.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2024 às 11:41:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29506/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000204012024
Data da Publicação: 10/02/2024
Data da Assinatura: 08/02/2024
Data Final do Contrato: 08/02/2025
Valor Contratado: R$ 78.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Direito
Administrativo, Gestão Pública, Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa,
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão Permanente de Licitação e secretarias municipais no
cumprimento dos atos vinculados à assistência aos processos licitatórios no Município de Mangra/PB.
Contratado (Nome): LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 27.498.437/0001-53

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b9b206bf8dbb45302d7c1b420073c9e4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ee35e2fe87f59e8b860f67eba4d732b0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1b0162f907ddea2796b213ae6913d1a6

Contrato ou instrumento equivalente Sim da0081ba448500e2c6fae8752fd08339

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 2a24b73f6d3f3d34611cf1fba953717b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 2a24b73f6d3f3d34611cf1fba953717b

Designação do gestor do contrato Sim 5f9c2161e00dc4f3ccb31d695673b4f0

João Pessoa, 11 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 2D2E.1D55.7651.BE93.069A.F66D.9D79.7A92. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

29478/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2024 às 11:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 29506/24 ao Documento 29478/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 29478/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 34 da0081ba448500e2c6fae8752fd08339

Designação da fiscalização técnica do contrato 35 2a24b73f6d3f3d34611cf1fba953717b

Comprovante de publicidade 36 - 38 b9b206bf8dbb45302d7c1b420073c9e4

Designação do gestor do contrato 39 5f9c2161e00dc4f3ccb31d695673b4f0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 40 1b0162f907ddea2796b213ae6913d1a6

Comprovantes de regularidade da contratada 41 - 65 ee35e2fe87f59e8b860f67eba4d732b0

Designação do fiscal administrativo do contrato 66 2a24b73f6d3f3d34611cf1fba953717b

RECIBO PROTOCOLO 67 2d2e1d557651be93069af66d9d797a92

João Pessoa, 11 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2024 11:53. Validação: 96D1.5383.EF11.34EB.90D5.F291.C6E5.DC9E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 29478/24. Data: 11/03/2024 11:41. Responsável: tramita.
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